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PROJETO DE LEI N° 5 g ~ de 2025 

DISPÕE SOBRE A DENOMINA 
DA MULHER BETINENSE, NESTE CASA 

cíplO. 

A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 10 Fica denominada como "CASA DA MULHER BETINENSE ELlNE 
OLIVEIRA, o equipamento público voltado ao atendimento das mulheres do Município de Betim. 

Câmara Municipal de Betim, 08 de sete 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 



JUSTIFICATIVA 

o presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar a a ~a Mulher 
Betinense como "CASA DA MULHER BETINENSE - JAQUELlNE OLlyEIRA. 

Tal iniciativa visa o fortalecimento das políticas púbf v~ltadas à 
proteção, acolhimento e valorização das mulheres em o f\I1unicípio, 
consolidando Betim como referência no cuidado e na promoção da dignidade 
feminina. \ 

Nesse sentido, o nome Jaqueline Oliveira foi escolhido em m ria de uma 
jovem betinense, vítima de feminicídio, cujo caso marcou p ndJmente a 

I 
história de nossa cidade. No dia 08 de maio de 1994, data em que se celebrava 
o Dia das Mães, Jaqueline foi brutalmente assassinada por seu morado, 
então com 20 anos de idade. 

O crime ocorreu em razão da inconformidade do agressor 9 término 
do relacionamento, o que levou a perseguir e ceifar a vida de J ueli~e. Esse 
episódio, que ficou nacionalmente conhecido como o "Crime do Di das Mães", 
tornou-se símbolo da luta contra a violência de gênero e evidenci a ~rgência 
de políticas públicas voltadas à proteção e valorização da vida das ul1eres. 

Ao atribuir à Casa da Mulher Betinense o nome de Jaqueli 01 veira, o 

Câmara Municipal de Betim, 08 de set 

reafirma o 
pi'da em 

município de Betim presta uma homenagem à sua memória 
compromisso de transformar dor em luta, violência em resistência 
um legado de proteção às mulheres betinenses. 

Portanto, solicito aos nobres colegas edis, aprovação do 
de lei. 


